
 

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Secretaria de Estado da Saúde - SESAU

NÚCLEO DE PROCESSOS - SESAU-NPROC   
Parecer nº 5/2025/SESAU-NPROC

ANÁLISE TÉCNICA DO PRODUTO OFERTADO TENDO COMO REFERÊNCIA O OFÍCIO SUPEL- COSAU3
(0063799172), PREGÃO 90106/2025.

EMPRESA 03: MULTIFARMA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA

ITEM MEDICAMENTO SOLICITADO PROPOSTA
OFERTADA FABRICANTE REGISTRO

RESULTADO
DA ANÁLISE
TÉCNICA

21
TERBUTALINA,
SULFATO 0,5mg/ml SOLUÇÃO
INJETÁVEL, AMPOLA 1ml

SULFATO DE
TERBUTALINA
GEN. 0,5MG/ML
INJ CX C/100
AMP

HIPOLABOR 1134301760035

DE ACORDO
COM O
SOLICITADO
NO EDITAL

OBS: A EMPRESA CITOU E NÃO ANEXOU O REGISTRO NA ANVISA, SOLICITADO POR E-MAIL (), O
OFERTADO ESTÁ DE ACORDO COM OS SOLICITADOS NO EDITAL.

 
Objetivo:
 
Análises técnicas dos conteúdos das empresas com relação aos materiais ofertados para que não haja entregas em
desacordo com o solicitado e/ou pedido de compra.
 
 

Análise técnica elaborado por:
 

ROSA Mª DE S. SILVA DE FARIA
FARMACÊUTICA
CGAF/SESAU/RO

 
 
 
 

DE ACORDO:
 

ROGELIO ROCHA BARROS
Coordenador de Gestão Assistência Farmacêutica

CGAF/SESAU-RO
 

Documento assinado eletronicamente por Rosa Maria de Souza Silva de Faria, Assessor(a), em
15/09/2025, às 12:19, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º
e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

22/09/2025, 12:58 SEI/RO - 0064323771 - Parecer

https://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=66599830&inf… 1/2

http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf


Documento assinado eletronicamente por KARLA LEITE BRUNORO, Coordenador(a) Adjunto(a), em
15/09/2025, às 13:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º
e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código verificador
0064323771 e o código CRC 962D8650.

Referência: Caso responda este Parecer, indicar expressamente o Processo nº 0036.050154/2024-11 SEI nº 0064323771

22/09/2025, 12:58 SEI/RO - 0064323771 - Parecer

https://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=66599830&inf… 2/2

http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Secretaria de Estado da Saúde - SESAU

NÚCLEO DE PROCEDIMENTOS ACESSÓRIOS - SESAU-NPA   
Parecer nº 14/2025/SESAU-NPA

ANÁLISE TABELA CMED DO PRODUTO OFERTADO TENDO COMO REFERÊNCIA O Parecer 5 ANÁLISE TÉCNICA (0064323771), PREGÃO 90106/2025.

EMPRESA 03: MULTIFARMA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA    

ITEM MEDICAMENTO SOLICITADO PROPOSTA
OFERTADA FABRICANTE REGISTRO

RESULTADO DA
ANÁLISE
TÉCNICA

PROPOSTA TABELA
CMED

21
TERBUTALINA,
SULFATO 0,5mg/ml SOLUÇÃO
INJETÁVEL, AMPOLA 1ml

SULFATO DE
TERBUTALINA GEN.
0,5MG/ML INJ CX
C/100 AMP

HIPOLABOR 1134301760035

DE ACORDO
COM O
SOLICITADO NO
EDITAL

1,30 4,30

OBS: A EMPRESA CITOU E NÃO ANEXOU O REGISTRO NA ANVISA, SOLICITADO POR E-MAIL (), O OFERTADO
ESTÁ DE ACORDO COM OS SOLICITADOS NO EDITAL.    

TABELA CMED 11/09/2025

Objetivo:
Análises técnicas dos conteúdos das empresas com relação as ofertas em relação a tabela CMED.
Análises técnicas dos conteúdos das empresas com relação aos materiais ofertados para que não haja entregas em desacordo com o solicitado e/ou pedido
de compra.
Observação:
Propostas analisadas pela área técnica que se encontram em desacordo, não são balizadas com o preço CMED.
Itens em destaque vermelho estão com preço acima da tabela CMED
 
 
Análise técnica elaborado por:
 

ANDRÉ LUÍS MENDES FERREIRA
Técnico Administrativo Operacional da Saúde - GECOMP/SESAU/RO

 

JUNIOR SANTANA DE ARAUJO

CHEFE DE NÚCLEO - SESAU/GECOMP

 

Documento assinado eletronicamente por Junior Santana de Araujo, Chefe de Núcleo, em 22/09/2025, às 11:18, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por André Luís Mendes Ferreira, Técnico(a), em 22/09/2025, às 11:44, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código verificador 0064630267 e o código CRC 32D79FD7.

Referência: Caso responda este Parecer, indicar expressamente o Processo nº 0036.050154/2024-11 SEI nº 0064630267

22/09/2025, 12:58 SEI/RO - 0064630267 - Parecer

https://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=66922540&inf… 1/1

http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

